
... 

/ 

6BBllHE DO ram111 

te Lei: 

Artigo 19 

2 

2.1 

01010012.19 

3120 

3132 

4120 

3113 

� 1010232.42 

3132 

01070212.63 

3120 

3132 

4120 

Artigo 29 

1000.00.00 

1100. 00. 00 

1110.00.00 

1112. 00. 00 

1112.02.00 

1112. 02. 01 

1112.02.02 

Artigo 39 

LEI N9 2.818, de 15 de agosto de 1 990. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional, su 

plementar, para os fins que especifica • 

O PREFEITO DO HUNIC:ÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a segui!!_ 

Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 

um crédito adicional, suplementar de Cr.$ 4 . 21 0 . 000, 00 ( quatro 
" 

milhões, duzentos e dez mil cruzeiro;:;), observando as classifi-

cações institucionais, econômicas e funcional programática, con 

forme classificaç.'io ab<1ixo: 

LF.:GISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

CORPO LEGISLATIVO 

Material de Consumo . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . .  

Outros Serviços e Encà�gos ............. . 

Equipamentos e Material Permanente • . . . . .  

Obrigações Patronais ................... . 

DIVULGAÇÂO E PUBLICIDADE 

Outros Serviços e Encargos ............. . 

SECRETARIA 

Material de Consumo . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . •  

Outros Serviços e Encargos • . . . . . . . . . . . . .  

Equipamentos e M�terial Permanente ..... . 
..,. 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO . . . . . . . . . • . . . . • . • .  

250.000,00 

1.500.000,00 

60.000,00 

1.000.000,00 

600.000,00 

200.000,00 

200.000,'JO 

400.000,00 

4.210.000,:JO 

As despesas com a execução da presente Lei, serão cobertas com 

n•cursos d que a/11</1.• o inci:;o 11, <lo § 1°, rio artiqo 41 di.J LP.i 
. 

Federal m9 4.320, de ·
17 de março de 1.964, conforme classifica

ção abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

IMPOSTOS 

IMPOSTOS S/ O PATRIMÔNIO E A RENDA 

Imposto s/ a Propriedade Predial e 7'erritorial 

Imposto s/ a Propriedade Predial Urbana ..... . 

Imposto s/ a Propriedade Territorial Urbana .. 

TOTAL DE RECURSOS ........................... . 

Urbana '\·' 
1.800.000,00 

2.410.000,00 

4.210.000,00 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 49 Revogam-se 

Prefeitura Municipal 

Prefeit 

Secretário Municipal 

Jurí 

Publicada na 

Jurídicos da Prefeitura Municipal 

15 de agosto de 1 990. 

inistração e Assuntos 

ipal de Administração e Assuntos' 

15 de agosto de 1 990. 

FILHO 


